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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 016/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0008237/2020. REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS(CARNES,
FRIOS E HORTIFRUTI. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS FUNDOS E

ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA CONFORME TERMO DE REFERÊNOA E
EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica dc direito público,
CNPJ 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, por
intermédio da Sccrelaaia Municipal de Administração c Finanças, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Rui Barbosa n'-' 289, centro, Piracuruca-PI, CNPJ
06.553.887/0001-21, neste ato representado polo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário
Municipal, portador do CPF: 217.767.683-53 órgão gerenciador do SRP, doravante
denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, as empresas THIAGO BRUNO
MENEZES DE SOUSA - ME. CNPJ: 07.393.326/0001-75, sediada na Av. Aurélio Brito, s/n.
Centro, Piracuruca-PI, representada pelo seu Procurador o Sr. Marcelo de Moraes Gomes,
CPF: 474.491.103-00, RG: 1.081.046 SSP-PI; MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO - EPP.

CNPJ: 04.902.822/0001-19, sediada na Av. Pref. Gonçalo Rodrigues Magalhães, 999, Centro,
Piracuruca-PI, representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Manoel Amaral de Sousa
Filho, a»F; 577.708.753-15, RG: 1.246.155 SSi>-Pl c P. DE S. MACHADO - ME. CNPJ:
19.703.83k)/0001-80, sediada na Av. Maria de Lourdes Machado dc Resende, 1880, Bairro de
Fátima, Piracuruca-PI, repre.sentada pelo seu procurador Sr. Luiz Carlos de Sousa Machado,
CPF: 361.588.013-72, RG: 850891 SSP-PI; doravante denominadas
BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo n"
001.0008237/2020, Pregão Eletrônico n." 016/2020, na. forma da Lei n® 10.520, de 17/07/02 e.
Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federai 5.504, dc 05/08/2005, Lei Estadual 6.301
de 07/01/13.DtíC. Estadual n® 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n® 11.319/04,
subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, para
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIStCARNES, FRIOS E HORTIFRUTI), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

1-OBJETO

O objeto desta Ata è o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n® 006/2020, com objetivo de disponibilizar a Prefeitura Municipal de Piracuruca
c/ou Órgãos aderenle.s, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES, FRIOS E HORTIFRUTI), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. • a serem entregues em sua totalidade,
parceladamente ou não os preços registrados nesta Ata.
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1.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

3.3.90.30

IPERECÜHSQSill
PRÓPRIO, PNAIÍ, l-MAS, FMS, FUNDEB, HOSPITAL e

PROC.RAMA CRIANÇA FEUZ

NISTU

O LOTE DOS MATERIAIS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA

LIOTANTE: THIAGO BKUNO MENKZES DE SOUSA-AtF.. CNPJ: 09JV3J26AKI01-75

LOTE I-GÉN. AllMKNTlaOS PERECÍVEIS (CARNES BOVINAS) 1

ti^ DESCRIÇÃO DOPRODUTO UND QÜANT
VALOR

UNIT.
VALOR TÒTAt ^

I

CARNE BOVINA DE 1', COMK-WICAO MAXiMA

PERMi nDO DE Ac;üA •',. U ou CTüKDURAS 15

%. REGISTRO DO SiF, EMBAL/\GEM

POLIETILENO ATÓXICO IKANSPARENTE,
ROTULACFAÍ DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VICENTE.

KG 3ÜÜ0 RS 24,66 RS74.lXX),ai

2

CARNE BOVINA MACIÇA DE2', COMPOSIÇÃO
.MÃXIMA J'ERMrnDO Dl! AGUA - .1 % E DE
GORDURAS 1.5 %. REGISTRO DO SIF.

EMBALAGEM POLIETILENO ATÒXICO
TRANSPARENTE, ROTUl.AGFAI DE ACORDO

COM LEGISLAÇÃOVIGENTE.

KC 3000 R$24.95 R$74.ffiD,00

3

CARNE MOlDA CONGELADA BOVINA,
COMIOSIÇÃO MÁXIMA PERMITIDO DE AGUA
- 3 % E DE C01<DUKA.S 15 %, ISLNTA DE

TECIDOS INEEKIORES COMO OS.SOS,

CARTI1.AGEN.S. GORDURA PARCIAL.

APONE.V1ROSF.S, TENDÓR-S, COÁGULOS,
NODOS LINEÁITCOS, LTC OBEDECENDO A
INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 83, DK 21 DE
NOVEMBRO Dl! 2l)0:! DO MAPA. REGISTRO DO

SIP. EMBALAGEM POLIETiLENO ATÓXICO

TRANSPARENTE, ROTULAGEM DE ACORDO

COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

KC 900 RS 14.43 ' R$12.999,00

1

. ESTXanCÁçSb DOSMAJERIAIS 1,
1

! UNID .QÜÃST
1

VAljSK
."'M

24

rOMATE ERI-SCO, INTüC.KO 1! FIRME. ISENTA

3E SUJIDADE COM GRAUDE EVOLUÇÃO DE
rAMANHO

KC

•«XKl RS-1,16 n$ aii.wxt.oo

UCITANTE: MANOEL AMARAL DE SOUSA FILMO - Fi'1', CNPI: O4.'W2.»22/0t>Ül-19
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|]TEM •iiiss, descrição po PRODUTO • • UND QUANT.
VÀtOR
IPOT.

VALORTOT^i^

I

FRANGO CüNGKIj\DO, COMTOSiÇÃO
MÁXIMA PERMITIDO DE ACUA - 3 "S. E DE
GORDURAS 15 %. REGISTRO DO SIE-

EXíBALACEM TOJ.IETIl.ENO ATÓXiCO
TR/\N51'ARENTE, ROTLT-AGEM DE ACORDO

COM LEGISLAÇÃO VIGENTE.

KG «KW R$8,23 K$ 74.090,00

2

PEITO DE FRANCO, COMl-OSIÇÃO MÁXIMA
PERMITIDO DE ACUA - 3 % E DE CORDURAS

15 %. REGISTRO DO SIF. EMBALAGEM TIPO

BANDEJA REVESTIDA EM PLÁSTICO
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE,
ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

KG 4500 R$9,95 R$44.775,00

P®™ " ' COTElil-GÉN.AtlMEmTaOSPBREGfVElSIFRIOSECONGELADOS) TÉ
in^t DESCRIÇÃO DOPRODUTO UMD QUANT.

VALOR

UNIT. !
VALORTÇF^^

i

BISTECA SUlNA COMPOSIÇÃO MÁXIMA
PERMiriDO DE ACUA • 3 % E DE GORDURAS

15 %, ROIUI.ACEM DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENIT:,

KG law RS1Z22 1^21.996,00

2

LINGÜIÇA CALABRESA FINA. EMBALAGEM
POLIETILENO A'H3XIC0 TIÍANSPARENTE,

ROTULAGEM DF. ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

KG 3000' R$ 13,33 RS 39.990,00

3

LINGÜIÇA CALABRESA GROSSA.
EMBALAGEM POLIEIII.ENO ATÓXICO
TRANSPARENTE. ROTULAGEM DE ACORDO

COM LEGISLAÇÃO VICENTE.

KG 12D0 R$12,41 RS I4S9Z00

4

OVOS DE GAI.INT IA, BRANCOS, GRANDES,

ISENTOS DE SUJIDADFS. FUNGOS E

SUBSTANCIAS TÓXICAS, ACONDiaONADO

EM EMBALAGEM Al'ROPRIADA. CAUTELA

CONTENDO 311UNIDADES CADA.

CARTELA 1300 R$10.a3 RS 14.079,00

5

PEIXE TIPO riDAIXIO, EMBALAGEM

TOLIEDLENO A'IÜXICO TRANSPARENTE,
ROTULAGEM DEACORDO COM LEGISLAÇÃO
VICENTE.

KC 300 R$9,99 R$Z997,00

7

SALSICHA SUÍNA DPO HOT DOG,
EMBALADA E ROTULADA DE ACORDO COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
KG 4500 RS 8,92 KS40.140,00

• . - a
_ , ^

fnÍMi ' ' ÉSréCIFlCAÇÀO DÒSMATEEIAÍâ "
JJ -P-LW_™

UMD' ^itótíR 1
ui^naiH

VAtOR-TOTAli í:-!

KBACATE, DE PRIMEIRA, TAMANHO K 3(KX) R$34>6 RS IJ.9S0,IW

:OLOKAÇAO UNIFORMES, DEVENDO SER

3EM DESENVOLVIDO U MADURO, COM

1 XDLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS

=ÍSIC05 E MECÂNICOS ORIUNDOS DO
vlANUSEÍO E TRANSIORTE.

KC

Klbl KiH D CCUlíJ; 1'lí.kJiilu. .1 JNluH T»!MO . E '.f «lu » Kf) >l<*v l«
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2

ABACAXI COLOKAÇAO UNIFORMES,
DEVENDO SEK BEM DESENVOLVIDO E

MADURO. COM l-OLPA FIRME E INTACTA.

KG

35U RS 2,82 R$987.00

4

ALFACE Tiro AMERICANA FRF-SCA,

INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUIIDADE

COMGRAUDE EVOLUÇÃO DETAMANHO
PÉS

2SÜ0 R$206 RS 5.768,00

5

ALHO BULBO NACIONAL FIRME E INTACTO,

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISF>iTO

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG

W1 RS 1211 RS 968.80

6

BANANA-PACOVAN OU BANANA PRATA,

EM PENCAS, DE I'RIMEn?A, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES, COM l-OLPA
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSIKIRTF..

KG

7000 RS13S RS 12950,00

7

BATATA DOCE RESCA INTEGRA E FIRME,

SENTA DE SUIIOADI; COM GRAU DE

EVOLUÇÃO COMPLETA DOTAMANHO
KG

850 RS 1,70 R$ 1.445Ã)n

6

BATATA INGLESA FRESCA INTEGRA E

FIRME, ISENTA DE SUJIDADE COM CR/\U DE

EVOLUÇÃO COMPLETA DOTAMANHO
KG

4500 R$3,42 RS15J90.1X)

1

9

lETERRAHA FRESCA INTEGRA E FIRME,

SENTA DE SUIIDADE COM GRAU DE

•VOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO
KC

laio R$220 RS 2200,00

10

lEBOLA BRANCA TAMANHO MÉDIO
TIESCA INTEGRA E FIRME, COM GRAU DE

vIATUKAÇÃO, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS
FERROSAS, SüjlDADES OU CORIXIS

STRANHO

KG

5000 RS 249 RS 12-450,00

11

lENOURA FKFISCA, INTEGRA E FIRME

SENTA DE SUJIDADE COM GRAU DE

IVOLUÇÁO DETAMANHO
KG

4000. RS 3.00 B$ 12.000.00

12

:HEtRO VERDE, SEM TRAÇOS DE

3ESCOLORAÇÃÜ, INTEGRAS E FIRMES,
SENTOS DE SUJIDADES OU CORIX»

iSTRANHOS EMBALADOS EM SACO DE

•OLIETiLENO FORMANDO MAÇOS
'ESANDO IIXIG

MOLHO

14000 RS 0.92 RS 12.880,00

14

FRANJA FRESCA INTEGRO E FIRME, ISENT A

DE SUJIDADE COM GRAUDE EVOLUÇÃO DE
EAMANHO

UND

9000 R$0,39 R$3.510,00

15

•AAÇÃ FRESCA INTEGRA EFIRME, ISENTA DE
jUJIDADE COM GRAU DE EVOLUÇÃO DE
TAMANHO

UND

12000 RS 0.54 RS 6.480,00

17

^AMÃO FRESCO INTEGRO E RRME, ISENTA
DE SUJIDADE COM GRAU DEEVOLUÇÃO DE
TAMANHO

KG

600 RS 249 RS t.494,Ü0

19

vlARACUJÃ, DE )'RIMEIRA, INTEGRO E
TRME, ISENTA DE SUJIDADE COM GRAU DE
iVOLUÇÃO DETAMANHO

KG

(KX) RS 3,16 RS LS%,ai

21

'IMENTÃO VERDE FRESCO. INTEGRO E

TRME. ISENTA DE SUJIDADE COM GRAU DE
EVOLUÇÃO DETAMANHO

KC

2lXX) RS 5/19 RS 10,980,00

Rl;i. iip/TA {n K
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22
'OLPA DE FRUTA. (GOIABA. CAJU. ACEROLA

EMANCAI
KG

•UXIO R$6J<1 RS 24560,ÜO ^

23

tF.I'OLUO FRESCA. INTEGRA E FIRME.

SENTA DE SUJIDADR COM GRAU DE

iVOLUÇÀO DETAMANI-IO
KG

R$2.59 RS i.295,00

25 »1EU\NCIA KG 61X10 RS 0,99 RS 5.940,00

LICITANTE: P. DE S. MAOIADO- MF. CNP|; 19.703.836/0001-80

1 , 1

1 L LOTEin-GfcN.ALIMENTlCIOSPERECÍVEIS(FRIOSECONGELADOSI |,

[l^i DESCRIÇÃO DOPRODUTO UND QUANT.
VALOR

ÜNIT.

6

PERNIL SUÍNO. COMi-OSlÇÂO MÁXIMA
PERMITIDO DE ACUA - 3 % E DE GORDURAS

15 %, REGISTRO DO 5IP. EMBALAGEM

rOLIETILENO ATÓXICO TRANSPARFJvJTE,
ROTULAGEM DE ACOKIX) COM

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

KG 3ÜÜ RS 10,00 R$3.000.00

'' —* - *a--- « •• «i»' * — 1 1 1 • « 1

'ÜEM'

mm umm •• • .•.LAtü.u».

/'EâBBÓnCÁÇÃa.DÓSMAmiâtí n ! -tlNlD:
1 1

' QUAsn?
I| (

• —• 1

VALOR
= SilílT-

VAtba '
:: -TÔrÃíi

3

ABÓBORA FRE-SCA. IN ITCRA il FIRME, ISENTA

DE 5UIIDADE COM CKAU DE EVOLUÇÃO DE
TAMANHO

KG

RS2,0CI RS 3.000,00

13

:HUCHU FRESCO. INTEGRO E HRME. ISENTA

DE SüjlDADB COM GRAU DE EVOLUÇÃO DE
TAMANHO

KC

SIK) R$250 KS 1250,00

16

MACAXEIRA DE BOA QUAI.IDADI;, ASPECTO

At.ONGADO, CHEIRO 1; SABOR PRÓTOIO,
SENTA DE MA7'EK1AIS •TFKROSOS. PARASITAS

E M0F05 E SEM PARTES AKKOXEADAS, COM

COZIMENTO GARANTIDO.

KG

acx) RS 1,75 R$ 1.400,00

18

MANGA PRE.SCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA

3E SUIIDADE COM GRAU DE EVOLUÇÃO DE
TAMANHO

KG

SlXI R$2,00 RS 1,000,00

20

PEPINO INTEGRO E FIKME, ISENTO DE
5UJÍDADE COM GRAU DE EVOLUÇÃO DE
TAMANHO

KC

2250 RS.2,31 RS 5.19730

26 TANGERINA FRESCA KC
400 R$2,S0 ES 1.000,00

I.I.I —Os bens, objeto desta licitação será solicitada diretamente á(s) detentora(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueros ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens o subitens e ainda indicações constantes das relações do
anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fornecidos deverão
ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentorafs) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazomáximo de

Kiai Kiii IbiKtk.i n i^TFtrw • j Ptai» •**>^1^' rea |ii Ih
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Ü5(cinco) dias úteis, contadus do pedido formal das unidades usuárias ao(s) dcrec^torfcs).
7 —Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entregue, após solicitação fOfmal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para qualquer das
unidades dos órgãos e entes estütais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes,
dentro do Município de Piracunica - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada
cm municípios diversos, a(s) detenlora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos
exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do
órgão/ente solicitante.

1.3 - Desde a data da assinatura da{s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se
obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos ser\'içQS objeto desta Ata, do forma que, em nenhuma hipótese, o
abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.
1.4 - APrefeitura Municipal de Pimcuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outro.s meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário c total e prazo de
fornecimento, com conseqüente Empenho Prévio, nos detentores da Ata, depois de consulta
formulada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo
gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação dc SeiAúço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente —contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Administração e Finança.s, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Osserviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo dc Referência nos
prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 Os produtos/materiais, a ser fornecido, no ca.so de nãoestejam previstos na substituição de
acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor de
Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de Piracuruca,
e em total conformidade com as especificações constantes do anexo 1 do edital de Pregão
Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (duze) meses, contados a partir da
data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período,
desde que haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte,
conforme prevê §1 '̂ do art. 3'-' da Lei Estadual n® 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do art.
20 do Decreto Estadual iT" 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito,
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A
ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo
critério, de promover nova licitação, do lote, item c/ou subitem, descabendo à detentora o
direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAl,. DF. PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, peto período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, ria forma do subitem
acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OF e respectiva Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis,
contados dos respectivos produtos/materiais.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a
unidade requIsLtante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido porieie a critério
da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOinSITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca ou
pelas Unidades Federai.s, Estaduai.s e municipais por meios das Secretarias de Estado,
inclusive entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que
com a devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENAUDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude Fiscal, ficará impedida de licitar e contratarcom a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRACURUCA - PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantida a ampla defesa, c sem prejuízo das muitas previstas neste Editai e das demais
cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à coryfrà^ada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e
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7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, compelindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
n) de 0.3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décinios por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo sexto) dia,
até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0(um pór cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n"
8.666/93.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre O valor da contratação,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividade.s;
b) desalender às determinaçòe.s da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competenle.s em razão da infração
cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, àssuas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, doio ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar poração ou omissão, qualquer atoque, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada no.s seguintes casos:
B.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente t)u nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao R.stado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecuçào contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
U.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento noscasos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

Kkuk fiii» r.Vt. .oil lllls í l't Mf M * J I I T . t .M



^ ta) n»

^l'R£F£ITURA MUNICIPAL [)£

PIRACURUCA SECRETARIA MliNlClPAI- DE ADM15|[ST
FINANÇAS

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes c contratados cujos inadimplementos
culpo.sos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de Ü5 (cinco) dias da data do recebimento da intimaçâo;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEnURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção
de advertência.

b.2) de OT(um) até 03 (três) anos;
b.2.'i) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta,

b.3) por mais de 03 (três) ale 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal nu cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada e.stá sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja
responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividade.s contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado dc seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3^ do art. 87da Lei Federal
n« 8.666/93.
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7.10. As multas administrativas previstas neste instrumonlo, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de re.sponsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicaçãodas penalidades, caberá n.'cursü nos termos do inciso XVII do
art. 4® da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n® 8666/93, observados os prazos fixados no
primeiro diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça
inicial originai seja devidamente protocolizada no órgão competente.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PREÇOS
REGISTRADOS NA ATA:

8.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante
o disposto no artigo 73, inciso il, da Lei n® 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei
federal n® 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade
do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conforme dúscriminadu na OF ou mesmo nohistórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ala, a fluônda do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagema partir da data em que e.std.s forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal,observados os termos da legislação vigente.

10. READEOUACÂO DE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ala de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de rcadequação dos preços vigentes
conforme previsão edítalída ou em face da supervéhiência de^rTOtqias federais ou municipais
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aplicáveis à espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido pela Caixa
Econômica Federal para a praça de Piracuruca —PI.

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajuslamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecercompatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca. no
caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a
comunicar a THIAGO BRUNO MENEZES DE SOUSA - ME, CNPJ: 07.393.326/0001-75. MANOEL
AMARAL DE SOUSA FILHO - EPP, CNPJ; 04.902.822/0001 -19e a empresa P. DE 5. MACHADO -
ME, CNPJ: 19.703.836/0001-80, o novo preço que sub.stituirá o então registrado, podendo esta
agir de ofício.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado
não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido
indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriga
as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro do Preços poderá ser rescindida, nas hipótesesadiante descritas.
Il.l. Pelas empresas THIAGO BRUNO MENEZES DE SOUSA - ME, CNPJ: 07.393.326/0001-75,
MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO - EPP, CNPJ: 04.902.822/0001-19 e a empresa P. DE S.
MAQ-IADO - ME, CNPJ: 19.703.836/0001-80, quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigaçõesconstantesda Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa.

11.L.l. a detentora der causa à rescisão admini.slrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de incxecuçào total ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, dvvidaftaente moKl/Slías e justificadas pela
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11.1.7. sempre que ficar conslalado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

n.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à
Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No
ca.sode ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por publicação no DOE/Pl, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço
registrado dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das
sanções cabíveis.

11.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste in.strumento contratual, caso não aceitasas razõesdo pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviço.s com fundamento no artigo 78,
inciso XV (por fato da contratante), da Lei n- 8666/93 deverá ser notificada expressamente a
contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal de Piracunica a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
demais licitantes ciassificada.s, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mc.smas condições propostas pela(s)
dctentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBIETO DA ATA E
EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da
Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preço.s, onde sc verifique que o preço
registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissãoda OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualniente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ala por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens aDíeriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente pa ^ompanjjfcTh^teressada, ou, ainda, a
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autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá ao Setor de Engenliaria da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual e
recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro
de Preços.

13.2. Os órgãos c entes que aderirem a este Regi.stro não se obrigam a utilizar
exclusivamente o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de
aquisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou
oportuno, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por
parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo 15 dn I.ei n'' 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados atravé.s de OF ou simples Nota
de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante,
deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimboe assinatura do
responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
juntando-se sua cópia nos processo.s de liquidação e dc requisição.

13.5A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Prcço.s, c demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6; Caso os serviços prestados não correspondam à.s especificações editalícias e desta Ata,
serão, rescindidos, sem prejuízoda aplicação das sançõesprevistas no edital e nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entas é o vigente na data em que p pedido for
entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na
unidade requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro dé
Preços da Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerdndo-.se como efetivamente
recebidona data 24 (vintee quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à THIAGO BRUNO
MENEZF.S DE SOUSA - ME,CNPJ:07.393.326/0001-75, MANOEL AMAR/VL DE SOUSA FILHO-
EPP, CNPJ: 04.902.822/0001-19 e a empresa P.DES. MACHADO - ME, CNPJ: 19.703.836/0001-80,
toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para étuuli/açã
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13.10. As alteraçõe.s contratuai.s obedecerão à Lei n«8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

I3.Í2. Para solucionar quaisquer queslõfw-enundas dsÀa Ata de SJÍ.P., é competente, por
força de lei, oPoro da Comarca de Picíícuruca,\b^erVad
artigo 32 da Lei n" 8666/93. ' "

Piracuruca-PI, 24 de dezembro de 2020.

P. DE S.
CNPJ: 1

Co^

s as disposições constantes do § 6 '̂ do

MANOE;,,iíIÍ4^âa^ASlLVA
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' contratanÍí

i •

ThlIAGO BRUIWWENEZES DH SOUSA - ME
CNPJ: 07.393.326/0001-75 A-

Contratada '
- r . Ji

FILHO-EPP
'CNPJ: 04.902.822/OÚ01-19

Contratada

DO-ME
6/0001-80

lida

I!

4
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